
CORUMBATAÍ DO SUL - PR

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul/PR
Rua Tocantins, 153 - Centro, CEP: 86.970-000, Atendimento: 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h (Segunda-feira a Sexta-feira).

Decreto Nº 39/2026

Categoria: Decreto
Secretaria: Administração, Coordenação Geral de Governo e Assessoria de Comunicação
Data de Publicação: 12 de maio de 2026

Em razão das comemorações do Dia da Emancipação Político-Administrativa do Município de Corumbataí do Sul, fica
decretado FERIADO MUNICIPAL em todo território municipal, no dia 27 de maio de 2026 e, imediatamente,
transferido para o dia 25 de maio de 2026.

Anexos

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/6008/qz1Vmq8F9Pd363OJ6hmNuVVcXUi-TZx_.pdf

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/6008/qz1Vmq8F9Pd363OJ6hmNuVVcXUi-TZx_.pdf

